
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de Julgamento das Propostas de Preços e dos Documentos de Habilitação solicitados às empresas
arrematantes ao Pregão Eletrônico 114/2018 do Fundo Municipal de Saúde, plataforma do Banco do
Brasil n° 715982, referente ao Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Móveis Diversos
a serem Utilizados nas Unidades Básicas de Saúde e nas unidades do Hospital Municipal São José.
Aos 21 dias de maio de 2018, reuniram-se na Coordenação de Licitações, o Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio, de acordo com a Portaria Conjunta nº 04/2018/SMS/HMSJ, para julgamento das propostas de
preço e dos documentos de habilitação solicitados às empresas arrematantes. Considerando que as empresas
arrematantes foram convocadas na sessão pública ocorrida no dia 08 de maio de 2018 para apresentar a
proposta de preços e documentos de habilitação, conforme dispõe o subitem 10.4 do Edital, cujo prazo final
para recebimento do mesmo encerrou-se em 15 de maio de 2018.O Pregoeiro procede ao julgamento
conforme: ITEM 01 (Cota Principal) - FLEXFORMA COMERCIAL DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIO Ltda - Epp., pelo valor unitário de R$ 400,00 e valor total de R$ 238.000,00. Quanto
à sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório
foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as exigências estabelecidas no item
9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro declara a
empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. ITEM 01 (Cota
Reservada) - GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-ME. , pelo valor unitário
de R$ 420,00 e valor total de R$ 44.100,00. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação,
por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada.
Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências
estabelecidas no Edital. ITEM 02 (Cota Principal) - GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS LTDA-ME., pelo valor unitário de R$ 287,99 e valor total de R$ 64.797,75. Quanto à sua
proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório
foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as exigências estabelecidas no item
9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro declara a
empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. ITEM 02 (Cota
Reservada) - GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-ME. , pelo valor unitário
de R$ 287,99 e valor total de R$ 21.599,25. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação,
por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada.
Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências
estabelecidas no Edital. ITEM 03 (Cota Principal) - FLEXFORMA COMERCIAL DE MOVEIS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO Ltda - Epp. , pelo valor unitário de R$ 347,00 e valor total de R$
78.075,00. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento
convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro
declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. ITEM
03 (Cota Reservada) - FLEXFORMA COMERCIAL DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIO Ltda - Epp., pelo valor unitário de R$ 347,00 e valor total de R$ 26.025,00. Quanto à
sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório
foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as exigências estabelecidas no item
9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro declara a
empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. ITEM 04 (Cota
Principal) - GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-ME., pelo valor unitário de
R$ 343,00 e valor total de R$ 483.630,00. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências
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estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação,
por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada.
Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências
estabelecidas no Edital. ITEM 04 (Cota Reservada) - FLEXFORMA COMERCIAL DE MOVEIS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO Ltda - Epp. , pelo valor unitário de R$ 339,42 e valor total de R$
30.547,80. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento
convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro
declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. ITEM
05 (Cota Principal) - FERNANDO DE AVIZ EPP , pelo valor unitário de R$ 139,79 e valor total de R$
171.941,70. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento
convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro
declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. ITEM
05 (Cota Reservada) - FERNANDO DE AVIZ EPP , pelo valor unitário de R$ 139,79 e valor total de R$
37.743,30. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento
convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro
declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. ITEM
06 (Cota Principal) - GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-ME. , pelo valor
unitário de R$ 178,00 e valor total de R$ 335.708,00. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação,
por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada.
Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências
estabelecidas no Edital. ITEM 06 (Cota Reservada) - GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS LTDA-ME., pelo valor unitário de R$ 178,00 e valor total de R$ 29.192,00. Quanto à sua
proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório
foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as exigências estabelecidas no item
9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro declara a
empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. ITEM 07 (Cota
Principal) - GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-ME., pelo valor unitário de
R$ 178,00 e valor total de R$ 38.448,00. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação,
por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada.
Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências
estabelecidas no Edital. ITEM 07 (Cota Reservada) - FERNANDO DE AVIZ EPP , pelo valor unitário de
R$ 344,99 e valor total de R$ 18.629,46. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação,
por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada.
Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências
estabelecidas no Edital. ITEM 08 (Cota Principal) - G. C. ARAUJO MÓVEIS DE AÇO - EPP. , pelo valor
unitário de R$ 157,00 e valor total de R$ 202.530,00. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação,
por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada.
Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências
estabelecidas no Edital. ITEM 08 (Cota Reservada) - G. C. ARAUJO MÓVEIS DE AÇO - EPP. , pelo
valor unitário de R$ 157,00 e valor total de R$ 32970,00. Quanto à sua proposta, por cumprir com as
exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de
habilitação, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa
foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as
exigências estabelecidas no Edital. ITEM 09 (Cota Principal) - FLEXFORMA COMERCIAL DE
MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO Ltda - Epp. , pelo valor unitário de R$ 249,99 e valor
total de R$ 74.997,00. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do
instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as
exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o
Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital.
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ITEM 09 (Cota Reservada) - FLEXFORMA COMERCIAL DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIO Ltda - Epp., pelo valor unitário de R$ 249,99 e valor total de R$ 24.999,00. Quanto à
sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório
foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as exigências estabelecidas no item
9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro declara a
empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. ITEM 10 (Cota
Principal) - FLEXFORMA COMERCIAL DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO Ltda
- Epp., pelo valor unitário de R$ 193,98 e valor total de R$ 36.856,20. Quanto à sua proposta, por cumprir
com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos
documentos de habilitação, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento
convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter
cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. ITEM 10 (Cota Reservada) - FLEXFORMA
COMERCIAL DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO Ltda - Epp. , pelo valor unitário
de R$ 193,98  e valor total de R$ 11.638,80. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação,
por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada.
Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências
estabelecidas no Edital. ITEM 11 (Cota Principal) - FERNANDO DE AVIZ EPP , pelo valor unitário de R$
569,74 e valor total de R$ 811.879,50. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas
no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir
com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta
forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no
Edital. ITEM 11 (Cota Reservada - GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-
ME, pelo valor unitário de R$ 522,99 e valor total de R$ 39.224,25. Quanto à sua proposta, por cumprir com
as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos
de habilitação, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa
foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as
exigências estabelecidas no Edital. ITEM 1 2         (Cota Principal - PAULINÉIA LOTTERMANN REIS ,
pelo valor unitário de R$ 250,00 e valor total de R$ 66.500,00. Quanto à sua proposta, por cumprir com as
exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de
habilitação, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa
foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as
exigências estabelecidas no Edital. ITEM 12 (Cota Reservada - GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO
VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-ME , pelo valor unitário de R$ 256,97 e valor total de R$
21.585,48. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento
convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro
declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. ITEM
13 (Cota Principal) - GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-ME , pelo valor
unitário de R$ 299,99 e valor total de R$ 418.486,05. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação,
por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada.
Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências
estabelecidas no Edital. ITEM 13     (Cota Reservada) - GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA
DE MÓVEIS LTDA-ME, pelo valor unitário de R$ 299,99 e valor total de R$ 31.498,95. Quanto à sua
proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório
foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as exigências estabelecidas no item
9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro declara a
empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. ITEM 14 (Cota
Principal) - FERNANDO DE AVIZ EPP , pelo valor unitário de R$ 599,99 e valor total de R$
1.163.980,60. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento
convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro
declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. ITEM
14 (Cota Reservada) - FERNANDO DE AVIZ EPP , pelo valor unitário de R$ 599,99 e valor total de R$
35.999,40. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento
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convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro
declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. ITEM
15 (Cota Principal) - FERNANDO DE AVIZ EPP , pelo valor unitário de R$ 579,99 e valor total de R$
345.094,05. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento
convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro
declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. ITEM
15 (Cota Reservada) - GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-ME  , pelo
valor unitário de R$ 574,99 e valor total de R$ 60.373,95. Quanto à sua proposta, por cumprir com as
exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de
habilitação, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa
foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as
exigências estabelecidas no Edital. ITEM 16 (Cota Principal) - FERNANDO DE AVIZ EPP , pelo valor
unitário de R$ 799,99 e valor total de R$ 998.387,52. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação,
por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada.
Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências
estabelecidas no Edital. ITEM 16 (Cota Reservado) - FERNANDO DE AVIZ EPP , pelo valor unitário de
R$ 799,99 e valor total de R$ 41.599,48. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação,
por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada.
Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências
estabelecidas no Edital. ITEM 17 (Cota Principal) - FERNANDO DE AVIZ EPP , pelo valor unitário de R$
999,99 e valor total de R$ 248.997,51. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas
no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir
com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta
forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no
Edital. ITEM 17 (Cota Reservada) - FERNANDO DE AVIZ EPP , pelo valor unitário de R$ 999,99 e valor
total de R$ 50.999,49. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do
instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as
exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o
Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital.
Nada mais sendo constatado foi encerrada a reunião e lavrada esta Ata que vai assinada eletronicamente pelos
presentes.
 

Pregoeiro:   Saul de Villa Luciano

Equipe de Apoio:  Elisete da Rocha    Telma Rosane Kreff

Documento assinado eletronicamente por Saul de Villa Luciano, Servidor (a)
Público (a), em 22/05/2018, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Telma Rosane Kreff, Servidor (a)
Público (a), em 22/05/2018, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Elisete da Rocha, Servidor (a) Público
(a), em 22/05/2018, às 09:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 1887435 e o código CRC 1943A34E.
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